
TERMO No 02 t2024

CoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A NITEROI PREV E A EMPRESA

SANNYGOLD SERVIÇOS DE TMNSPORTE E

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A NITERÓ! PREV, inscrita no CNPJ/MF n" 28.543.098/0001 -42, comsede na Rua
da Conceição, no 195, Centro- Niterói, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato pelo Sr. Moacir Linhares Soutinho da Cruz, portador da carteira de identidade n.
04.672.321-9 IFP/RJ, inscrito no cpF: 155.015.g27-g1, e a empresa sANNyGoLD
SERVIÇOS DE TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA situada na Estrada do Baldeador, no 983,
Baldeador, NiteróiiRJ e inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.133.166/0001-0g, daqui por diante
denominada CONTRATADÀ representada neste ato por Sônia Regina Antunes Sias, cédula
de identidade no 27.947.511-5 DETMN/RJ, resolvem cetebrar o presente CONTRATO DE
PRESTAçÃO DE SERVIçOS de manutenção de equipamentos e aparelhos de ar
condicionado, com fundamento no processo administrativo n" g90001 103412023, que se
regerá pelas normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do Pregão presencial no

00612023, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto prestação de serviços continuados de manutenção
predial preventivo e corretivo, com fornecimento de mão de obra sem dedicação exclusiva,
material, equipamentos e ferramentas, a serem executados de forma contínua, nas
dependências da Sede da Niterói Prev situada na Rua da Conceição n' 1g5, Centro de Niterói,
na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 0110212024,

desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a
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data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data
convencionada nesta cláusula.

pRRÁOnRFO PRIMEIRO - Na forma do art. 57, inciso ll da Lei n" g.666/g3 o prazo de
vigência contratual poderá ser prorrogado, por iguat ou inferior perÍodo, desde que a proposta
da CONTRATADA seja comprovadamente mais vantajosa para a CONTMTANTE, devendo
ser justificada por escrito previamente autorizada pela Divisão de Compras e patrimônio,

devendo a solicitação ser encaminhada à Niterói Prev em até 30 (trinta) dias úteis anteriores
ao vencimento do prazo contratual. No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá manter
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital da licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência'de prorrogação do prazo contratuat, desde que
devidamente justificado e decorrido o período de 12 (doze) meses poderá ser aplicado
reajuste do valor contratual, utilizando-sê para tanto o índice Geralde preços - Mercado (lGp-
M).

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) Fornecer à CoNTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

e) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

f) Permitir o acesso do pessoal autorizado da CONTRATADA para realização do serviço
contratado;

g) lnformar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações de hg(rios e rotinas de serviço;
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h) Verificar se os serviços foram prestados com a necessária qualidade, exercendo a
fiscalização de modo a assegurar a execução do serviço contratado, verificando o
cumprimento dos horários estabelecidos, registrando eventuais ocorrências;
i) Aplicar as penalidades previstas no contrato e/ou na legislação vigente nos casos de
descumprimento contratual. :

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensÍlios
necessários a peúeita execução do objeto deste contrato;

b) A CONTMTADA deve proporcionar/disponibilizar aos seus profissionais, equipamentos
de uso profissional (Equipamentos de Proteção - EPI's e EPC's obrigatórios), ferramentas
manuais, elétricas e/ou a combustão, materiais, insumos e outros que se fizerem necessários
à perfeita execução dos respectivos serviços;

c) Providenciar para que todos os seus empregados usem crachá de identificação e cumpram
as normas internas relativas à segurança;

d) lniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

f) Responsabilizar-se, arcando com as despesas para a restauração, substituição ou
indenização, conforme o caso por danos materiais que venham a ocorrer nos equipamentos,
instalações, prédios e veículos de servidores ou de terceiros, em razáo da execução dos
serviços;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

h) Observar, na execução dos serviços, as leis, os regutamentos, as posturas, inclusive de
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como, as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTMTANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços
prestados;

j) Comunicar por escrito a CONTRATANTE, caso perceba qualquer anormalidade de caráter
urgente ou que possam a vir causar prejuízos ou transtornos, devendo também prestar outros
esclarecimentos que se julgar necessário;

l) Observado o disposto no artigo 68 da Lei no 8.666/93, designar e manter preposto, no local
do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar
da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços;

m) Elaborar relatório mensa! sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços reatizados, eventuais problemas verificados e qualquer fâto
relevante sobre a execução do objeto contratual;

n) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato

o) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

p) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento, na forma da cláusura oitava (DA RESPONSABILIDADE);

q) lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo'pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

4

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
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GLAUSULA QUTNTA: DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023,assim classificados:

Natureza das Despesas: 3390.3g.18

Fonte de Recurso: 1.802.50

Programa de Trabalho: 1082.09 .122.0145.6272

Nota de Empenho: 4512024

PARÁGRAFO UNICO - As despesas retativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 272.900,00 (duzentos e setenta e dois mil e
novecentos reais).

CLAUSULA SÉflMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçÃO DO

CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total

ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Presidente da Niterói prev,

conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas

forem ao do pagamento, de forma definitiva, mediante parecer circunstanciado da comissão

a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o ptazo de 30 (dias) dias, para

observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
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pnRÁcRnFo TERCEIRO - A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade
superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.

PARÁGRAFO QUARTO - A CoNTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, etementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao

PARÁGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalizaçâo do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OTTAVA: DA RESPONSABTLIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTMTANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTMTADA é responsávet por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTMTANTE, a qualquertempo,

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

PARÁGRAFo SEGUNDA - A CoNTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive,
as contribuições sociais previstas nas alíneas a a g, do parágrafo único, do art. 1 1, da Lei no

8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Reg,qlaridade perante o Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

pnRÁOnnFo TERCEIRA - A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos

PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à

CONTRATADA, assinalando o prazo de'10 (dez) dias para a cabal demonstração do

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa,

no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinatado.

PARÁGRAFO QUARTO - Permanecendo a inadimptência total ou parcial o contrato será
rescindido.

PARÁGRAFO QUINTA - No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penatidade de suspensão

temporária de participação em Iicitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.

cLÁusuLA NoNA: coNDtçÕES DE PAGAMENTo

o GONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o varor tota! de R$ 272.900,00 (duzentos

e setenta e dois mil e novecentos reais), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 22.741,67
(vinte e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), cada uma

delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da
GONTMTADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em tocatidade
que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificado
pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTMTADA, em razão de negativa expressa

da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

financeiros e/ou

@

contratuais adicionais
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pnRÁOnnFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após recebimento do
relatório de prestação de serviço, mediante atestação da Nota Fiscal.

'!

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento

ao endereço eletrÔnico compras@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br, acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal.

PARÁGMFO QUARTO - Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e
,

terceiro, o prazo pala pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
final do per:íodo de adimplemento de cada parcela.

PARÁGMFO QUINTO - Considera-se adÍmplemento o cumprimento da prestação com a
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal
por culpa da CONTRATADA, o ptazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SETIMO - Os pagamentos gventualmente realizados com atraso, desde que

não decorram de ato ou fato atribuívelà CO|TITRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IGPM e juros moratórios deO,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles
pagos em prazo inferior ao estabelecido nesie edital serão feitos mediante desconto de 0,S%
ao mês pro rata die. 

.

PARÁGRAFO OITAVO - Decorrido o prazo de 12(doze) meses da data da apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus

ao reajuste do valor contratual pelo IGPM, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na Íorma do que

dispõe o art.40, X!, da Lei n.o 8.666/93 e os arts.20 e 30 da Lei n.o 10.1g2, de 14.02.2001.

PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

B
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pnnÁcnnro oÉclruo - os reajustes serão precedidos de requerimento da CoNTRATADA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação
da planilha de custos e formação de preços'e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo
que fundamenta o reajuste.

I

PARÁGMFO DÉclMo PRIMEIRO - As partes convencionam que o prazo decadencial para
o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na
Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta)dias, contados da publicação
do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito,
nos termos do art. 211, do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GAMNTIA
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ptazo máximo de 30 (trinta)dias,
contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da
ordem de 5% (um por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade
prevista pelo § 1o, art. 56 da Lei n.o 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.
A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

t.

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) p§uízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela GONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 30 (trinta)
horas, para que seja mantido o percentüal de 1o/o (um por cento) do valor do Contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob
pena de rescisão administrativa do contrato.
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pnRÁcnnro QUARTO O levantamento da garantia contratua! por parte da
CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.

pRRÁCRRfo QUINTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no
contrato.

PARÁGRAFO sEXTo - o CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de
ate 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra
atividade da CONTMTADA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser atterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei no g.666/93,

mediante termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

o presente contrato poderá ser rescindido por ato unilatera! do GoNTRATANTE, pela
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e
condições, nos termos dos artigos 77 e g0 da Lei n.o g.666/g3, sem que caiba à
CONTMTADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório
e a prévia e ampla defesa.

PARÁGMFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus

veículo de publicação dos atos oficiais do Município.

efeitos a partir

@
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da publicação no
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pRnÁcRnFo TERCEIRO - Na hipótesê: de rescisão administrativa, atém das demais
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos
à contratada e cobrar as importâncias por eta recebidas indevidamente; b) cobrar da
contratada multa de 107o (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços
não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

PARAGRAFO QUARTO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração pública nos
termos do art. 50 da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou lndireta de Niterói, o
instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

A inexecução dos serviços, tota! ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da lnfração:

a)advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazoou valor, a natureza e a
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

PARÁGMFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do
órgão licitante, devendo ser aplicada peta autoridade competente, na forma abaixo descrita:

a) advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão impostas
pelo Ordenador de Despesa;

í)

ltl)l/
<pl{
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b)suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
PÚblica, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro será imposta pelo ordenador de Despesa,
devendo ser submetida à apreciação do secretário Municipal da pasta a que a Entidade se
encontra vinculada;

c)aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágraÍo primeiro, é de competência exclusiva
do secretário Municipal da pasta a que a Entidade se encontra vinculada.

PARAGRAFo QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea !, do parágrafo primeiro:

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumutativamente a quarquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas
e danos das infrações cometidas;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à
ooNTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo segundo da
cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.

PARÁGRAFo sEXTo - A suspensão tempoÉria da participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea g do parágrafo primeiro:

a)não poderá ser apricada em prazo superior a 2 (dois) anos;

12
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b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial do objeto; configurando inadimplemento, na forma prevista
no parágrafo sexto, da cláusula oitava.

PARAGRAFO SETIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea g!. do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em
que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pública pelos psuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

:

PARAGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTMTADA à multa de mora de 1o/o (um por cento) por dia útil que exceder o
ptazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicaçáo das sanções
administrativas.

PARAGRAFO DÉClMo - Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro,
e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator peta sua diferença,
que será descontada dos pagamentos.eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A aplicação de sançâo não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a deÍesa prévia.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais

AN
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pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar
e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

pRRÁcRnro oÉcluo TERCEIRo - Ao ínteressado será garantido o contraditório e a defesa
prévia.

pnnÁonnro oÉctnllo QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentação da defesa.

PARAGRATo oÉctuo QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de
5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas atíneas a, b e c, do
parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez)dias, no caso da alínea d.

PARÁGMFO DÉclMo sEXTo - será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com
a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os ticitantes, adjudicatários e
impedidos de contratar com a Administração pública do Município
perdurarem os efeitos das sanções de:

contratados ficarão

de Niterói, enquanto

a) suspensão temporária da participação em licitaçâo e impedimento de contratar imposta
pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. g7, lll da Lei n" g.666/g3);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo MunicÍpio de N1erói, suas Autarquias ou
Fundações (art. 7" da Lei n" 1O.52O1O2);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. g7, lV da Lei n" g.666/93);

PARAGRAFO DECIMo olTAVo - As penalidades serão registradas pelo C9NTRATANTE na
Secretaria de Administração.

14 @ sds
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pnnÁcnRro oÉclnao NoNo - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser
remetido o extrato de publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município do
ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas g e d do parágrafo primeiro, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Município de Niterói.

PARÁGRAFo VIGÉSIMo - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração pública nos
termos do art. 50 da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou lndireta de Niterói, o
presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIARIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à GoNTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando
superiore§ à garantia prestada ou aos créditos que a CoNTRATADA tenha em face da
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGMFO ÚNlco - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a GONTMTADA ficará sujeita ao pagamento, atém do
principal do débito, da pena convencional de 1070 (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (umpor cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado,
estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCA
o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATÁNTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veícuto de publicação dos atos
oficiais do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações
do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

[Àl./t/ dg\-/ \
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pnnÁcnnFo SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá
a Administraçâo consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse
público e o cessionário atenda às exigênciâs previstas no edital da licÍtação, nos seguintes
CASOS:

| - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;

ll - quando tiver sido dispensada a ticitação'ou esta houver sido realizada pelas modalidades
de convite ou tomada de preços. :

pnnÁcnnFo TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-coNTRATADA perante a
CONTRATANTE.

cl-Rusula oÉcttuR sexte: exceçÃo DE INAD|MPLEMENTO
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da
ÇONTMTADA, a impossibilídade, perante o GONTMTANTE, de opor, administrativamente,
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNtGo - É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 7g, XV, da
Lei no 8.666/93, pela GONTR^ATADA, sem a prévia autorização judicial.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAçÃO

A GONTRATADA se obriga a manter,. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte)
dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta
do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para
conhecimento, cópia autenticada do contratô, na forma e no prazo determinado por este.

PARÁGRAFO ÚNlco - o extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento,
partes, objeto, ptazo, valor, número O. .rrl:. e fundame 

" 
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clÁusula oÉctrrae xoue: DrspostÇôes euttssuBoRNo E ANTtconnueçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legistação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42g11gg2) e a Lei no

12.84612013 e seus regulamentos, assim como todas as convenções e tratados
internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto ,,Leis

Anticorrupção", e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. 

:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um
indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e
Corrupção.

PARÁGMFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e
obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
(l) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas,
empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato
ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ll) adotar as melhores práticas de
monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, cotaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

PARAGRAFO TERCETRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes dectaram
que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão
ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão,
procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem
de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para participar de licitaçôes públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram
ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração "',*'@.o''=;'"''
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no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e (v) não
manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos
contratos celebrados com a administração púbtica.

pnnÁcRRFo QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas
regulamentações, por parte da CONTMTANTE e/ou da CONTMTADA ocorridas no
contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será
considerado uma infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de
rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas
porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
esfera judicial, nos termos dos artigos 1g e 1g da Lei no 12.g4612013.

çLÁUSULA uGÉStMA: PoLÍTIcA DE PdIVAcIDADE E PRoTEçÃo oe DADoS
Em cumprimento à Lei Gerat de Proteção de Dados Pessoais - LGpD (com redação dada
pela Lei no 13.70912018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra,
comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da
outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades
públicas, a revelarem tais informações a terceiros,

PARÁGRAFO UNICO: Nos termos do art. 70,V, daLGpD, a CONTMTADA está autorizada
a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10o, ll da
LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar,
modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas
ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente
em razão da prestação de serviços.

CLAUSULA VIGESIMA pRtMEtRA: Do FoRo DE ELE|ÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dírimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

"rfr"rr. renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

1B

@dls



$ HIIç*# | ums§,".ürrinc a

E' por estarem assim acordes em todas .as condições e cláusulas estabelecidas nestecontrato' firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igualforma e têor, depoisde lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo Íirmadas.

Niterói, 01 de fevereiro de 2024.

sANNycoLD sERVtços DE rúruspoRTE E r-oceçÃo oe
EQUIPAMENTOS LTDA

sÔrun REGINA ANTUNES SIAS

SOUTINHO DA CRUZ

TESTEMUNHA
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17/02/2024 

Corrigenda: 
Incluir na PORTARIA FME Nº 309/2022 – Progressão por Tempo de Serviço, Classe. Publicada em 17 de fevereiro de 2022: 

Matrícula Classe 

112346443 IV 
 

Nas publicações referentes às Portarias de designação de gestor e fiscais dos Contratos n° 221/2023, n° 222/2023, n° 223/2023,  e n° 234/2023, 
veiculadas no Jornal “A Tribuna” em 05/10/2023 e 19/10/2023, respectivamente, onde se lê: “... Glauce Domingues Castro...”; leia-se: “... Glauce 
Vieira Domingues Castro...”. 
 
 

NITERÓI TRANSPORTE E TRÂNSITO S/A- NITTRANS 
PORTARIA NITTRANS nº 099/2024- Exonerar, a contar de 15 de fevereiro de 2024, JULIANA WAISSBERG, do cargo isolado, de provimento em 
comissão, Chefe de Serviço de Secretaria, Diretoria de Administração, da Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS. 
 

PORTARIA NITTRANS nº 100/2024- Nomear, a contar de 16 de fevereiro de 2024, CLARA MARQUES MONTEIRO DE BARROS, do cargo 
isolado, de provimento em comissão, Chefe de Serviço de Secretaria, da Diretoria de Administração, da Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS, em 
decorrência da exoneração da Juliana Waissberg. 
 

NITERÓI PREV 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: Termo Nº 02/2024; PARTES: NITERÓI PREV como Contratante e a empresa SANNYGOLD SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA como Contratada; OBJETO: prestação de serviços continuados de manutenção predial preventivo e 
corretivo; PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 01 de fevereiro de 2024; VALOR TOTAL: R$ 272.900,00 (duzentos e setenta e dois mil e 
novecentos reais); VERBA: PT. Nº 10.82.09.122.0145.6272 - Natureza das Despesas nº 33.90.39.18 -Fonte 1.802.50 – Nota de Empenho: 
45/2024; FUNDAMENTO: Conforme processo administrativo nº 9900011034/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e conforme Pregão Presencial nº 006/2023; DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024. 

Despacho do Presidente 
PROCESSO n.° 9900049918/2023 – INDEFERIDO. 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
PORTARIA Nº07/2024- Dispensar, a contar de 01.02.2024 – MARIAH CORREA DA SILVA – na Função de Confiança de Assistente, símbolo 
“FC3” da Diretoria Financeira. 
 

PORTARIA Nº08/2024- Dispensar, a contar de 01.02.2024 – STEPHANIE PONTES DA CUNHA VALLE VIANA – na Função de Confiança de 
Assistente, símbolo “FC3” da Diretoria de Lazer. 
 

PORTARIA Nº09/2024- Designar, a contar de 01.02.2024 – MARIAH CORREA DA SILVA – na Função de Confiança de Assistente, símbolo “FC2” 
da Diretoria de Lazer, em decorrência da dispensa de EDUARDO THOMAS DE MEDEIROS. 
 

PORTARIA Nº10/2024- Designar, a contar de 01.02.2024 – STEPHANIE PONTES DA CUNHA VALLE VIANA – na Função de Confiança de 
Assessor, símbolo “FC1” da Diretoria de Presidência, em decorrência da dispensa da MONICA LOURETO PIRES JAME. 
 

PORTARIA Nº11/2024- Designar, a contar de 16.02.2024 – MARIA EDUARDA VIEIRA CORDEIRO – na Função de Confiança de Assistente, 
símbolo “FC3” da Diretoria de Lazer. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 59/2024- Designar Paulo Tadeu S. de Santa Rita (Mat.2213) como Gestor e Designar os Fiscais, Primeiro Fiscal Marcelo Torres 
Gomes da Silva (Mat. 2480), Segundo Fiscal Luiza Pereira Vasconcelos (Mat.3629) e Suplente Palloma Maria Marra (Mat.3180) para exercerem 
em nome da EMUSA. Fiscalização do convênio entre a EMUSA e a UNIDADE CONCEDENTE DE APRENDIZAGEM E O CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CIEE/RJ Presidente da EMUSA. 
 

CP 31/2023 
CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS as empresas HABILITADAS e INABILITADAS, da concorrência pública DE n°. 031 / 2023 – Processo E-CIGA n°. 
9900050695/2023, para comparecerem a Sede desta empresa pública, EMUSA, situada a Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º. Andar do CAN / 
PMN, para tomarem ciência, extrair cópia, impugnar, apresentar Contra-Razões do RECURSO INTERPOSTO DE HABILITAÇÃO pela empresa 
CTESA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 68.703.701/0001-20 – processo n°. 9900013855/2024, nos dias 19/02/2024 até 23/02/2024. Niterói, 16 
de fevereiro de 2024. 

TP 24/2023 
CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS as empresas HABILITADAS e INABILITADAS, da tomada de preços DE n°. 024 / 2023 – Processo E-CIGA n°. 
9900015378/2023, para comparecerem a Sede desta empresa pública, EMUSA, situada a Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º. Andar do CAN / 
PMN, para tomarem ciência, extrair cópia, impugnar, apresentar Contra-Razões do RECURSO INTERPOSTO contra a HABILITAÇÃO da 
empresa engemar projetos e construções ltda, pela empresa ARKTO ESTÚDIO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - CNPJ: 44.429.385/0001-
82 – processo n°. 9900013855/2024, nos dias 19/02/2024 até 23/02/2024. 

CP 32/2023 
CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS as empresas HABILITADAS e INABILITADAS, da concorrência pública de n°. 032/2023 – Processo E-CIGA n°.9900053128/2023, 
para comparecerem a Sede desta empresa pública, EMUSA, situada a Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º. Andar do CAN / PMN, para tomarem 
ciência, extrair cópia, impugnar, apresentar Contra-Razões do RECURSO INTERPOSTO DE HABILITAÇÃO pela empresa CTESA 
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ:68.703.701/0001-20 – processo n°. 9900013898/2024, nos dias 19/02/2024 até 23/02/2024. 

CP 29/2023 
CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS as empresas HABILITADAS e INABILITADAS, da concorrência pública de n°. 029/2023 – Processo E-CIGA n°. 
9900046579/2023, para comparecerem a Sede desta empresa pública, EMUSA, situada a Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º. Andar do 
CAN/PMN, para tomarem ciência, extrair cópia, impugnar, apresentar Contra-Razões do RECURSO INTERPOSTO contra a HABILITAÇÃO da 
empresa construtora L.Ventura LTDA,  pela empresa Moreno Perlingeiro Engenharia LTDA - CNPJ: 01.047.682/0001-50 – processo n°. 
9900014360/2024, nos dias 19/02/2024 até 23/02/2024. 

EXTRATO 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 203/2022; PARTES: EMUSA e CONSORCIO LGO DA BATALHA; OBJETO: O 
contrato ora aditado, passa a ter o seguinte quantitativo e qualitativo total: Itens Acrescidos: R$ 42.975,28 (quarenta e dois mil novecentos e 
setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), que corresponde a 0,40%, itens novos: R$: 25.889,05 (vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e cinco centavos) que corresponde a 0,24%, Itens Reduzidos: R$ 11.735,30 (onze mil setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), que 
corresponde a 0,11%, Itens Excluídos: R$ 57.129,17 (cinquenta e sete mil cento e vinte e nove reais e dezessete centavos) que corresponde a 
0,53% do valor do contrato. A alteração qualitativa e quantitativa ora firmada gerou um decréscimo de R$ 0,14 (quatorze centavos), com 0,64% de 
alteração, no valor inicial do contrato; Processo nº 9900006438/2023; FUNDAMENTO: art. 58 I, c/c o artigo 65 I, “a” e “b” e o parágrafo primeiro, 
parte inicial, todos da Lei Federal nº 8.666/93; DATA: 15/02/2024. 
 

 


